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PORTARIA N° 558/2005 

Altera o Percentual de Incentivo de Progressão por 
Qualificação do Trabalho Docente da servidora DEBIE 
SUDRÉ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica alterado a contar de 16 de maio de 2005, o 
percentual de Incentivo de Progressão por Qualificação do Trabalho Docente da 
Servidora DEBIE SUDRÉ, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.121.908-2-
SSP-PR, nomeada em 01 de março de 1995, sob o regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de professora, lotada na Secretaria de Educação e Esportes, 
passando o percentuae.déahqehtivoçsle,Zrogressao -dé;‘15% (quinze por cento) 
para 20% (vinte poir cerit9.)1‘com.-Vãsê no .ahigii:''16i'e,prágrafo único da Lei 

-e Complementar n° 064/99 -noà`termos-do-procesào n°-2645/2005. 

Art..2?..EstkPortaria.éntra erNvigqroikdata de sua publicação, 
surtindo seus efeito a contar de 16 de ,máiolde 2005, revOgadas as disposições 
em contrário, especialffiPrjté-7—a Portaria-pn°,191/03.Cle•26;de•m'aio de 2003. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 08 de julho 
de 2.005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 

NC--L  • 
LUIZ RéNATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

• N 
PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 



PUELICADONOVINUARAMA ILUSTRADO- 
‘DiE 11 4- 	r  6**. 	/20 
DEi4.0 	.14502j` 

(1P,IIJARAMA,r  12'    20:05:( 

DIVISÃO DE SERVIÇO dERAIS E PAtRIMCINIO''' 
r 	 

• 

L: 
- 	'pE-N 

: 

• - 	, 

. • 

-I 	, 	. • r-,f,-)j 

Iet/11 	 JAMMUM 

 

flUTIER3PIR 4.13, 

 

Ak1AFIA9 OCI OGAT23 
"s5-,,,srMsÁK uSà\wickn'3 

  

ETiralLUMU 
•à‘à 	Jota tdà 

  

    

t",'„ 	• • .• • ,t 	 3 	. 

• . •:Sd 

J.4 ; 

' 


	00000001
	00000002

